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HOMOLOGACAO TACITA. COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE
IRPJ.

A homologacdo tacita da compensacdo dos débitos (8 5° do art. 74 da Lei n°
9.430, de 1996), é o lapso de mais de 5 anos entre a data da entrega do
Per/DComp e a ciéncia do Despacho Decisorio. Por inexisténcia de restricdo
temporal a averiguacdo da sua liquidez e certeza, ndo ha que se falar em
homologacéo por decurso de prazo das parcelas que compdem o saldo negativo
de IRPJ.

COMPENSAGAO. DECADENCIA.

O procedimento de verificagcdo do saldo negativo de IRPJ utilizado em
compensac¢do nao esta limitado pelo prazo decadencial de que trata o § 4° do
art. 150 do CTN ou ou 173, I, do CTN (Solugédo de Consulta Interna Cosit n°
16, de 2012).

RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO. APLICACAO DA SUMULA
CARF N° 143.

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e
0 computo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto. A
prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntario.
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 HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ.
 A homologação tácita da compensação dos débitos (§ 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), é o lapso de mais de 5 anos entre a data da entrega do Per/DComp e a ciência do Despacho Decisório. Por inexistência de restrição temporal a averiguação da sua liquidez e certeza, não há que se falar em homologação por decurso de prazo das parcelas que compõem o saldo negativo de IRPJ.
 COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. 
 O procedimento de verificação do saldo negativo de IRPJ utilizado em compensação não está limitado pelo prazo decadencial de que trata o § 4º do art. 150 do CTN ou ou 173, I, do CTN (Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 2012).
 RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 143.
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
                            (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes e Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 03-081.301, proferido pela 3ª Turma da DRJ/BSB, que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, reconhecendo o direito creditório em parte.
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
Trata o presente processo de análise do direito creditório de Declarações de Compensação � DCOMP com base em crédito decorrente Saldo negativo de IRPJ, apurado no período de 01/01/2004 a 31/12/2004, para utilização na quitação de débitos tributários próprios. O crédito tributário foi demonstrado na DCOMP nº 21936.36935.280207.1.3.02.6257, com as seguintes parcelas de composição do crédito:

Em 04/10/2011 foi emitido Despacho Decisório Eletrônico-DDE pela homologação parcial das compensações declaradas, fundamentado na insuficiência de crédito para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo. O valor do principal correspondente aos débitos informados é de R$3.882,04. 
Cientificado em 17/10/2011 dessa decisão, bem como da cobrança dos débitos confessados na DCOMP, o sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade, acrescida de documentação anexa, com suas razões de discordância , alegando, em síntese, que, o saldo declarado em sua DIRPJ e confirmado na DCOMP com demonstrativo de crédito se tornou imutável, não podendo ser revisto agora pela fiscalização, em razão da ocorrência da decadência que fulminou o direito do fisco rever o lançamento efetuado na DIRPJ relativo ao ano-calendário de 2004 Ao final, requer seja declarada a decadência do fisco de rever o lançamento efetuado em 31/12/2004, e a homologação total da compensação efetuada.
Por sua vez, 3ª Turma da DRJ/BSB julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, para reconhecer o direito creditório no valor de R$ 505,87, referente apurado no exercício 2005 (01/01/2004 a 31/12/2004) e homologar a compensação em litígio até o limite do crédito reconhecido.
Inconformada, com parte da decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário argumentando o seguinte:
(...)
2 - Fato 
Em 2003 o contribuinte, no exercício regular de suas atividades sociais, esteve sujeito a retenção do Imposto de Renda Retido em fonte no montante de R$ 65.147,34, apurando no mesmo exercício um prejuízo fiscal e transformando esse imposto retido na fonte em Saldo Negativo de IRPJ. A recorrente, em 2004, utilizou esse crédito fiscal (Saldo Negativo) compensando tributos administrados pela Receita Federal.
O despacho decisório nº 005609748 homologou parcialmente as compensações efetuadas na DCOMP n° 292959757931050713020102, ao argumento de que o imposto de renda retido na fonte indicado na sua DIPJ do Ano-Calendário de 2004 não foi totalmente confirmado, gerando diferença de R$ 4.012,18 o que, por consequência, gerou a homologação parcial da DCOMP em questão.
Na DCOMP em que se demonstraram os créditos indicou-se retenção de R$ 65.147,34 e a RFB, depois da análise da manifestação de inconformidade, somente faz a confirmação do valor de R$ 61.135,16.
Ocorre que o saldo que o contribuinte apresentou na sua DIPJ e confirmado na DCOMP com demonstrativo de crédito se tornou imutável, não podendo ser revisto agora pela fiscalização, em razão da ocorrência da decadência que fulminou o direito do fisco de rever o lançamento efetuado na DIPJ relativo ao ano-calendário de 2004.
3 � O Direito 
3.1 � PRELIMINAR 
A DRFB não pode mais modificar o lançamento e os valores constantes da declaração de rendimentos do ano calendário de 2004, posto que entre a data do fato gerador - 31 de dezembro de 2004, ou da entrega da DIPJ - no ano de 2005, e da data da intimação do despacho decisório - 14 de outubro de 2.011 transcorreram bem mais de cinco anos, o que representa a homologação tácita do lançamento consubstanciado na DIPJ do ano-calendário de 2004.
Com efeito, o que a DRFB fez foi a revisão do lançamento, mas revisão irregular, posto que alcançada pela decadência.
Neste ponto, vale trazer a colação os termos dos artigos 149, caput e parágrafo único do Código Tributário Nacional:
"Art. 149. 0 lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública."
(...)
3.2 � MÉRITO 
O Código Tributário Nacional fixa prazo decadencial de cinco anos para constituição de crédito tributário e, por consequência, a perda do prazo de rever o lançamento, diferindo apenas quanto aos termos iniciais para o início da contagem: o primeiro estabelecido no § 4° do artigo 150 e o segundo previsto no art. 173, inciso I:
Art. 150. 0 lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 4° Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o credito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
(...)
Art. 173. 0 direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;"
Como o lançamento se perfez com a ocorrência do fato gerador em 31/12/2004, seja pela contagem do § 4° do artigo 150, seja pela do inciso I do artigo 173, mais de cinco anos transcorreram até a data da revisão (data da notificação do despacho decisório em outubro de 2011), configurando a decadência e a perda do direito A revisão.
Ora, se é vedado ao fisco constituir crédito tributário em anos alcançados pela decadência, da mesma forma a ele é vedado proceder á.
diminuição do saldo negativo de tributo apresentado em declarações de rendimentos relativas a anos também alcançados pela decadência, posto que isto equivaleria a realizar novo lançamento, ou lançamento de oficio em função de revisão do lançamento anterior. Este procedimento é Defeso pelos artigos 149, caput e parágrafo único, combinado com o 150 e § 4°, ou inciso I do artigo 173 do CTN acima transcritos III � A CONCLUSÃO Deste modo, o saldo negativo apresentado na Declaração do ano-calendário de 2004 se tornou imutável.
Isto posto, requer o contribuinte seja declarada a decadência do fisco de rever o lançamento efetuado em 31 de dezembro de 2004, e a homologação total da compensação efetuada.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
DELIMITAÇÃO DA LIDE
A Recorrente discorda do acórdão de piso sob o argumento de que tem direito ao reconhecimento do direito creditório integral referente ao indébito. 
O exame do mérito do pedido postulado delimitado em sede recursal fica restrito a argumentos em face do valor remanescente de R$ 3.000.44  (R$ 65.147,34 - R$  R$ 62.146,90 (DRF:+ DRJ) a título de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2003, que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972.
PRELIMINAR
A Recorrente alega como preliminar a impossibilidade de revisão do lançamento dada a sua homologação tácita, nos seguintes termos:
�A DRFB não pode mais modificar o lançamento e os valores constantes da declaração de rendimentos do ano calendário de 2004, posto que entre a data do fato gerador  - 31 de dezembro de 2004, ou da entrega da DIPJ - no ano de 2005, e da data da intimação do despacho decisório - 14 de outubro de 2.011 transcorreram bem mais de cinco anos, o que representa a homologação tácita do lançamento consubstanciado na DIPJ do ano-calendário de 2004�.
Contudo, também não há se falar em �homologação tácita� da DIPJ, como alegou a Recorrente, visto que, conforme inteligência da Súmula CARF nº 92, a DIPJ - Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - tem caráter meramente informativo e não se presta constituição do crédito tributo ou à comprovação da existência e liquidez de indébito tributário.
É bom lembrar que a homologação tácita da compensação dos débitos (§ 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), é o lapso de mais de 5 anos entre a data da entrega do Per/DComp e a ciência do Despacho Decisório. 
Contudo, não há se falar em homologação tácita no presente caso, por inexistência de restrição temporal da averiguação da sua liquidez e certeza, das parcelas que compõem o saldo negativo de IRPJ. Neste sentido é a Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 18 de julho de 2012, assim distingue:
Da Verificação da Certeza e Liquidez do Crédito 
22. Disciplinando a compensação como modalidade de extinção do crédito tributário, vem o CTN prescrever que a lei pode autorizar a compensação de créditos tributários, que já possuem naturalmente os atributos de liquidez e certeza, com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública, [...]
23. Quanto à necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que o contribuinte pretende utilizar na compensação, assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
�10. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).� (STJ, 1ª T., AgRg no Resp 862.572/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, mai/08)
24. Como se trata de Declaração de Compensação, inverte-se o ônus da prova, cabendo ao contribuinte comprovar seu direito líquido e certo. Dentro do prazo para homologação determinado no art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996, não há que se falar em decadência do direito de se aferir o pleito de compensação, que exige o cumprimento dos requisitos de liquidez e certeza do crédito informado.
25. Não se pode concluir que a autoridade fiscal deva aprovar o saldo negativo de IRPJ demonstrado na DIPJ correspondente, e decidir pela homologação da compensação, sem a verificação prévia da liquidez e certeza do indébito tributário que lhe dá suporte. A norma específica que versa sobre Dcomp não deixa dúvidas quanto à limitação da homologação tácita somente às compensações, e não ao crédito em si.
26. Assim, é dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins de decisão de homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do crédito apurado pelo sujeito passivo. No caso sub examine, o crédito provém de saldo negativo de IRPJ resultante de pagamento a maior de estimativas quitadas em períodos anteriores, mediante compensações tacitamente homologadas, que está sendo utilizado em compensação no período atual. Para tanto, não há como se furtar do levantamento do valor do imposto devido ao final do ano em que foram quitadas as estimativas, conforme a sistemática brevemente relatada nos itens 10 a 13, mesmo que não seja mais possível o lançamento de eventual diferença apurada nessa verificação.
27. O mesmo raciocínio se aplica quando foi homologado tacitamente o lançamento de crédito tributário de IRPJ relativo ao período que originou o saldo negativo, em consonância com o disposto no art. 150, §§ 1º e 4º do CTN. [...]
29. Identifica-se corrente de entendimento na jurisprudência administrativa, conclusiva no sentido da não submissão dos saldos negativos de IRPJ à homologação tácita, competindo ao sujeito passivo a prova do indébito tributário, e à Administração Tributária, no âmbito da análise das declarações de compensação, as verificações necessárias à determinação da certeza e liquidez do crédito por aquele invocado:
Ementa: VERIFICAÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO DE TRIBUTOS. LANÇAMENTO VERSUS RECONHECIMENTO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. A verificação da base de cálculo do tributo não é cabível apenas para fundamentar lançamento de ofício, mas deve ser feita, também, no âmbito da análise das declarações de compensação, para efeito de determinação da certeza e liquidez do crédito invocado pelo sujeito passivo, para extinção de outros débitos fiscais. (Acórdão DRJ Campinas nº 05-25.963, de 16/06/2009)
Ementa: SALDO NEGATIVO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. O procedimento de homologação do pedido de restituição/compensação consiste fundamentalmente em atestar a regularidade do crédito, ainda que tal análise implique em verificar fatos ocorridos há mais de cinco anos, respeitado apenas o prazo de homologação tácita da compensação requerida. Publicado no D.O.U. nº 226 de 20/11/2008. (Acórdão nº 103-23.571, Terceira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Sessão de 18/09/2008)
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � PRECLUSÃO �Matéria não questionada em primeira instância, quando se inaugura a fase litigiosa do procedimento fiscal, e somente suscitada nas razões do recurso constitui matéria preclusa e como tal não se conhece. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. Não devem os órgãos julgadores tomar conhecimento de matéria atinente à suspensão da exigibilidade de débitos por ser matéria de execução, portanto, estranha à lide. SALDO NEGATIVO DO IRPJ. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. IMPOSSIBILIDADE. Não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de IRPJ apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação. VERIFICAÇÃO BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. A verificação da base de cálculo do tributo não é cabível apenas para fundamentar lançamento de ofício, mas deve ser feita, também, no âmbito da análise das declarações de compensação, para efeito de determinação da certeza e liquidez do crédito, invocado pelo sujeito passivo, para extinção de outros débitos fiscais. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. Publicado no D.O.U. nº 226 de 20/11/2008. (Acórdão nº 103-23.579, Terceira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Sessão de 18/09/2008) [...].
Conclusão 
31. Por fim, e em nome dos princípios da supremacia do interesse público e da indisponibilidade do crédito tributário, conclui-se a presente Solução de Consulta Interna no seguinte sentido:
31.1. Após transcorrido o prazo decadencial, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, assim como o prazo para homologação de compensação de que trata o art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996 (homologação tácita), há apenas a impossibilidade de lançamento de diferenças do imposto devido. Tal vedação não se aplica à compensação de débitos próprios vincendos que tenha sido homologada tacitamente, quando ainda não se tenha operado a decadência para o lançamento do crédito tributário.
31.2. Todavia, pode a Administração Tributária, dentro do lapso de que esta dispõe (art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996), não homologar a compensação declarada em momento posterior, em que se utilizem créditos de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, inclusive os oriundos de estimativas quitadas por meio de Dcomps homologadas tacitamente, se verificada a inexistência de liquidez e certeza desses créditos.
Compulsando os autos, constata-se que a Recorrente apresentou o Per/DComp nº 21936.36935.280207.1.3.02-6257, em 28/02/2007, e-fls. 02-11, utilizando-se do crédito decorrente Saldo negativo de IRPJ, apurado no período de 01/01/2004 a 31/12/2004. No Despacho Decisório, e-fls. 12, validamente intimado a Recorrente em 14/10/2011, e-fls. 13, o pedido foi analisados e se concluiu pelo seu deferimento em parte. Por conseguinte, não se verificou o lapso temporal de cinco anos entre a data da entrega do Per/DComp e a ciência do Despacho Decisório correspondente (§ 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996). 
Além disso, não há que se falar em impossibilidade, por decurso de prazo, do exame das parcelas que compõem o saldo negativo de CSLL/IRPJ (Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 2012), devendo-se frisar, conforme já mencionado, que não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de Imposto de Renda Pessoa Jurídica apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação. Este o entendimento deste Tribunal:
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. IMPOSSIBILIDADE. 
Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário. Não se submetem à homologação tácita os saldos negativos de Imposto de Renda Pessoa Jurídica apurados nas declarações apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituição ou compensação. (Acórdão 1401-004.687, Relator Cons.: Luiz Augusto de Souza Gonçalves Data : 14/10/2020)
Assim, a justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova, rejeitando-se, pois, a preliminar arguida.
MÉRITO 
Em seu recurso voluntário, como única alegação de mérito, a Recorrente argumenta a ocorrência de decadência, considerando o teor do estabelecido no § 4° do artigo 150  e no art. 173, inciso I, ambos do CTN, nos seguintes termos:
Como o lançamento se perfez com a ocorrência do fato gerador em 31/12/2004, seja pela contagem do § 4° do artigo 150, seja pela do inciso I do artigo 173, mais de cinco anos transcorreram até a data da revisão (data da notificação do despacho decisório em outubro de 2011), configurando a decadência e a perda do direito A revisão.
Ora, se é vedado ao fisco constituir crédito tributário em anos alcançados pela decadência, da mesma forma a ele é vedado proceder á.diminuição do saldo negativo de tributo apresentado em declarações de rendimentos relativas a anos também alcançados pela decadência, posto que isto equivaleria a realizar novo lançamento, ou lançamento de oficio em função de revisão do lançamento anterior. 
Este procedimento é Defeso pelos artigos 149, caput e parágrafo único, combinado com o 150 e § 4°, ou inciso I do artigo 173 do CTN acima transcritos
Sobre a decadência, o Código Tributário Nacional (CTN) determina:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. [...]
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; [...]
Porém, razão não assiste à Recorrente, pois o procedimento de verificação do saldo negativo de IRPJ utilizado em compensação não está limitado pelo prazo decadencial de que trata o § 4º do art. 150 do CTN ou pelo art. 173, I. Afinal, é certa a inexistência de restrição temporal a averiguação da sua liquidez e certeza, não há que se falar em homologação por decurso de prazo das parcelas que compõem o saldo negativo de IRPJ/CSLL. 
Isso porque quando o crédito utilizado na compensação tem origem em saldos negativos de anos anteriores, há que se proceder com análise da apuração de cada um dos anos-calendário pretéritos, que serviram para a composição do saldo negativo utilizado como direito creditório. Trata-se de apreciação no qual não se aplica contagem de decadência, vez que se restringe à verificação da liquidez e certeza do crédito tributário.
Como, ressaltou o conselheiro, Redator designado, André Mendes de Moura, no Acórdão nº 9101003.994,�trata-se de situação complemente diferente daquela em que a glosa do saldo negativo tem como resultado tributo a pagar, ocasião na qual o correspondente lançamento de ofício só poderá ser efetuado caso esteja dentro do prazo decadencial previsto na legislação tributária.
Nesse sentido apontam as decisões do CARF:
GLOSA DE PARCELAS QUE COMPÕEM O SALDO NEGATIVO. DECADÊNCIA. O procedimento de verificação do saldo negativo de IRPJ utilizado em compensação não está limitado pelo prazo decadencial de que trata o § 4º do art. 150 do CTN. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. DCTF. INAPLICABILIDADE. O instituto da homologação tácita não se aplica às compensações anteriores a outubro de 2003. Somente a partir da edição da MP n° 135, de 30 de outubro de 2003, convertida na Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a existir prazo para homologação das compensações declaradas, mediante a alteração do § 5º do art 74 da Lei n° 9.430, de 1996. Não há que se falar em homologação tácita nos casos de quitação de estimativas mediante compensação via DCTF efetuada antes do surgimento da DCOMP. (Acórdão nº 1401003.324, Relator Cons. Luiz Augusto de Souza Gonçalves)
COMPENSAÇÃO. REVISÃO DA APURAÇÃO EFETUADA PELA CONTRIBUINTE. DECADÊNCIA.Com o transcurso do prazo decadencial previsto nos arts. 150, § 4º ou 173, I, do CTN, apenas o dever/poder de formalizar o crédito tributário estaria obstado, tendo em conta que a decadência é uma das modalidades de extinção do crédito tributário (art. 156, V e VII do CTN). Todavia, não se pode inferir, a partir daí que, com o transcurso do prazo decadencial para efetuar o lançamento, estariam tacitamente homologados quaisquer outros fatos jurídicos tributários que pudessem repercutir em períodos de apuração futuros, inclusive a apuração de eventuais saldos negativos da CSLL e do IRPJ, indicado pela contribuinte nas declarações de rendimentos.(...) (Acórdão nº 1302003.306, Relator Cons. Gustavo Guimarães da Fonseca)
Outrossim,  a CSRF deste Tribunal também decidiu no mesmo sentido:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2003 POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA FORMAÇÃO DE SALDO NEGATIVO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. A autoridade fiscal pode, dentro do prazo de cinco anos contados da data da apresentação da declaração de compensação (art. 74, § 5°, da Lei n. 9.430/96) verificar, para fins de homologação do crédito pleiteado, todos os elementos que contribuíram para a formação do saldo negativo que embasou o pedido de compensação. Não se aplica à hipótese o instituto da decadência previsto no CTN, visto não se tratar de constituição de crédito tributário. (Acórdão 9101-004.966, Relator Cons. Adrea Duek Simantob) � Grifou-se.
Do voto condutor do citado acórdão, extrai-se:
Não se pode confundir o fenômeno da decadência, que fulmina a possibilidade de o fisco constituir créditos tributários (conforme previsto nos artigos 150, §4º e 173 do CTN), com a situação dos autos, em que a autoridade fiscal apenas analisou o direito creditório pleiteado, até porque a formação de saldo negativo não é fato gerador do IRPJ. 
No presente caso inexiste constituição de crédito tributário, mas somente a necessária verificação acerca da validade, liquidez e certeza dos créditos pleiteados pela interessada, o que configura hipótese obviamente distinta. 
O instituto da decadência, tal como pleiteado pela Recorrente, não se aplica ao caso, que é regido pelo disposto no artigo 74 da Lei n. 9.430/96: 
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
(...)§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. 
Note-se que, ao mesmo tempo em que a lei faculta ao sujeito passivo a possibilidade de compensar créditos, mediante entrega da correspondente declaração de compensação, também confere à administração tributária o direito de verificar a certeza e a liquidez desses créditos em até cinco anos, contados da declaração. 
E esse cenário não se confunde ou encontra obstáculo nas regras de decadência previstas no CTN, pois aqui não se trata, como já destacado, de constituição do crédito tributário. 
A interpretação das normas jurídicas deve ser promovida dentro de critérios mínimos de razoabilidade, visto que não faria sentido dar ao sujeito passivo a possibilidade de exercer seu legítimo direito creditório sem a mínima possibilidade de verificação pelo fisco, pois, do contrário, bastaria que o interessado apresentasse a declaração no último dia antes da suposta �decadência� para ter todo e qualquer crédito, pois mais indevido que fosse, automaticamente homologado, tese que por óbvio não se sustenta.
Convém trazer à baila, novamente, ainda a Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 18 de julho de 2012, assim distingue:
Conclusão 31. 
Por fim, e em nome dos princípios da supremacia do interesse público e da indisponibilidade do crédito tributário, conclui-se a presente Solução de Consulta Interna no seguinte sentido:
31.1. Após transcorrido o prazo decadencial, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, assim como o prazo para homologação de compensação de que trata o art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996 (homologação tácita), há apenas a impossibilidade de lançamento de diferenças do imposto devido. Tal vedação não se aplica à compensação de débitos próprios vincendos que tenha sido homologada tacitamente, quando ainda não se tenha operado a decadência para o lançamento do crédito tributário.
31.2. Todavia, pode a Administração Tributária, dentro do lapso de que esta dispõe (art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996), não homologar a compensação declarada em momento posterior, em que se utilizem créditos de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, inclusive os oriundos de estimativas quitadas por meio de Dcomps homologadas tacitamente, se verificada a inexistência de liquidez e certeza desses créditos.
Por tais fundamentos, não há que se falar em impossibilidade, por decurso de prazo, do exame das parcelas que compõem o saldo negativo (Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 2012) e, por conseguinte, não prospera o argumento da Recorrente.
Por outro lado, é certo que a pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Em relação à dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislação prevê que a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. Para tanto, estão obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). 
Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. 
Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período (art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
Porém, em casos como o presente, a Recorrente precisaria ter produzido um conjunto probatório dos fatos alegados e comprovado a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado. 
Destaque-se que com a Súmula CARF nº 143 o sujeito passivo passou a poder apresentar outros documentos, que não os informes de rendimentos, como meio de prova de que efetivamente sofreu as retenções que alega.
Referida Súmula assim determina:
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Assim, à mingua de tal comprovação, inexistindo documentação idônea que comprove a retenção de valor superior/indevida àquele considerado pelas autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia para fins de restituição/compensação, não há reparos a fazer na decisão objurgada.
Recorde-se, que, nos termos da legislação processual em vigor, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333 do Código de Processo Civil):
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Assim sendo, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria imprescindível que fosse juntada aos autos sua escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos idôneos, o que não se deu também em sede de recurso voluntário, conforme já mencionado. 
O embasamento para a exigência de tais documentos está no Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9º, § 1º)
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 2o).
Art. 27. O disposto no parágrafo único do art. 26 não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao sujeito passivo o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 3o).
De fato, a Recorrente tem o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos que comprovem o direito ao crédito alegado. Mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. Contudo, a Recorrente não juntou documentos ao recurso voluntário para comprovar o crédito pleiteado.
Ora, homologar a compensação pleiteada sem a comprovação adequada do suposto crédito - não é observar ao princípio da verdade material, que rege o processo administrativo, mas agir de forma impudente, pois com base nas declarações e documentos constantes no processo não há como validar os créditos, e, por conseguinte, não pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussão nestes autos. Afinal, a prova insuficiente impossibilita o reconhecimento do IRRF e a consequente homologação da compensação apresentada
Desta forma, como  não restou comprovado a liquidez e a certeza do crédito informado no PER/DCOMP, não há razão para  reforma do acórdão recorrido. Portanto, não cabem reparos à decisão piso e acho em sua integralidade seus  fundamentos de fato e de direito com base no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
Há se frisar  que que o entendimento adotado está em consonância com os estritos termos legais, em obediência ao princípio da legalidade a que o agente público está vinculado 
Ante o exposto, voto pela improcedência do recurso analisado.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes e Mauritania Elvira de Sousa Mendonca.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério contra acérdao de n° 03-081.301, proferido pela 32
Turma da DRJ/BSB, que julgou parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade da
Recorrente, reconhecendo o direito creditorio em parte.

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatorio
efetuado pela DRJ no acérddo de piso, complementando-o adiante:

Trata o presente processo de andlise do direito creditdrio de Declaragdes de
Compensacdo — DCOMP com base em crédito decorrente Saldo negativo de IRPJ,
apurado no periodo de 01/01/2004 a 31/12/2004, para utiliza¢do na quitacdo de debitos
tributarios préprios. O crédito tributario foi demonstrado na DCOMP n°
21936.36935.280207.1.3.02.6257, com as seguintes parcelas de composicao do crédito:

RETENGOES ESTIM ESTIM DEM SOMA PARC
PARC.CREDITO IR EXTERIOR FONTE * PAGAMENTOS | COMP SNPA | PARCELADAS ESTIM CRED
) COMP
PER/DCOMP 65.147.34 65.14734
CONFIEMADAS 61.135.16 61.135.16

Em 04/10/2011 foi emitido Despacho Decisorio Eletronico-DDE pela homologagdo
parcial das compensacdes declaradas, fundamentado na insuficiéncia de crédito para
compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo. O valor do
principal correspondente aos débitos informados é de R$3.882,04.

Cientificado em 17/10/2011 dessa decisdo, bem como da cobranca dos débitos
confessados na DCOMP, o sujeito passivo apresentou manifestacdo de inconformidade,
acrescida de documentacdo anexa, com suas razbes de discordancia , alegando, em
sintese, que, o saldo declarado em sua DIRPJ e confirmado na DCOMP com
demonstrativo de crédito se tornou imutavel, ndo podendo ser revisto agora pela
fiscalizacdo, em razdo da ocorréncia da decadéncia que fulminou o direito do fisco rever
o langcamento efetuado na DIRPJ relativo ao ano-calendario de 2004 Ao final, requer
seja declarada a decadéncia do fisco de rever o langamento efetuado em 31/12/2004, e a
homologacdo total da compensagéo efetuada.

Por sua vez, 3% Turma da DRJ/BSB julgou parcialmente procedente a
manifestacdo de inconformidade da Recorrente, para reconhecer o direito creditério no valor de
R$ 505,87, referente apurado no exercicio 2005 (01/01/2004 a 31/12/2004) e homologar a
compensacédo em litigio até o limite do crédito reconhecido.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1003-002.233 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.982732/2011-68

Inconformada, com parte da decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario
argumentando o seguinte:

()
2 - Fato

Em 2003 o contribuinte, no exercicio regular de suas atividades sociais, esteve
sujeito a retencdo do Imposto de Renda Retido em fonte no montante de R$ 65.147,34,
apurando no mesmo exercicio um prejuizo fiscal e transformando esse imposto retido na
fonte em Saldo Negativo de IRPJ. A recorrente, em 2004, utilizou esse crédito fiscal
(Saldo Negativo) compensando tributos administrados pela Receita Federal.

O despacho decisério n® 005609748 homologou parcialmente as compensacGes
efetuadas na DCOMP n° 292959757931050713020102, ao argumento de que 0 imposto
de renda retido na fonte indicado na sua DIPJ do Ano-Calendario de 2004 ndo foi
totalmente confirmado, gerando diferenca de R$ 4.012,18 o que, por consequéncia,
gerou a homologacéo parcial da DCOMP em questdo.

Na DCOMP em que se demonstraram os créditos indicou-se retengdo de R$
65.147,34 e a RFB, depois da analise da manifestacdo de inconformidade, somente faz a
confirmacédo do valor de R$ 61.135,16.

Ocorre que o saldo que o contribuinte apresentou na sua DIPJ e confirmado na
DCOMP com demonstrativo de crédito se tornou imutavel, ndo podendo ser revisto
agora pela fiscalizagdo, em razéo da ocorréncia da decadéncia que fulminou o direito do
fisco de rever o langamento efetuado na DIPJ relativo ao ano-calendério de 2004.

3 — O Direito
3.1 - PRELIMINAR

A DRFB ndo pode mais modificar o lancamento e os valores constantes da
declaracdo de rendimentos do ano calendério de 2004, posto que entre a data do fato
gerador - 31 de dezembro de 2004, ou da entrega da DIPJ - no ano de 2005, e da data da
intimacéo do despacho decisorio - 14 de outubro de 2.011 transcorreram bem mais de
cinco anos, o que representa a homologacgdo tacita do langamento consubstanciado na
DIPJ do ano-calendario de 2004.

Com efeito, o que a DRFB fez foi a revisdo do langamento, mas reviséo
irregular, posto que alcangada pela decadéncia.

Neste ponto, vale trazer a colagdo os termos dos artigos 149, caput e paragrafo
Unico do Cadigo Tributario Nacional:

"Art. 149. 0 langamento ¢é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

Paragrafo Unico. A revisdo do langamento s6 pode ser iniciada enquanto ndo
extinto o direito da Fazenda Publica."

()
3.2 - MERITO

O Cddigo Tributario Nacional fixa prazo decadencial de cinco anos para
constituicdo de crédito tributario e, por consequéncia, a perda do prazo de rever o
lancamento, diferindo apenas quanto aos termos iniciais para o inicio da contagem: o
primeiro estabelecido no § 4° do artigo 150 e o segundo previsto no art. 173, inciso I:
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Art. 150. 0 lancamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologac&o, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente
extinto o credito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacéo.

()

Art. 173. 0 direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se
apos 5 (cinco) anos, contados:

| - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter
sido efetuado;”

Como o lancamento se perfez com a ocorréncia do fato gerador em 31/12/2004,
seja pela contagem do § 4° do artigo 150, seja pela do inciso | do artigo 173, mais de
cinco anos transcorreram até a data da revisdo (data da notificagdo do despacho
decisério em outubro de 2011), configurando a decadéncia e a perda do direito A
revisao.

Ora, se € vedado ao fisco constituir crédito tributario em anos alcangados pela
decadéncia, da mesma forma a ele é vedado proceder &.

diminuicdo do saldo negativo de tributo apresentado em declaracBes de
rendimentos relativas a anos também alcancados pela decadéncia, posto que isto
equivaleria a realizar novo langamento, ou lancamento de oficio em funcéo de reviséo
do langamento anterior. Este procedimento é Defeso pelos artigos 149, caput e
paragrafo Unico, combinado com o 150 e § 4°, ou inciso | do artigo 173 do CTN acima
transcritos 11l — A CONCLUSAO Deste modo, o saldo negativo apresentado na
Declaracdo do ano-calendéario de 2004 se tornou imutével.

Isto posto, requer o contribuinte seja declarada a decadéncia do fisco de rever o

lancamento efetuado em 31 de dezembro de 2004, e a homologagdo total da
compensacéo efetuada.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
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DELIMITACAO DA LIDE

A Recorrente discorda do acorddo de piso sob o argumento de que tem direito ao
reconhecimento do direito creditdrio integral referente ao indébito.

O exame do mérito do pedido postulado delimitado em sede recursal fica restrito a
argumentos em face do valor remanescente de R$ 3.000.44 (R$ 65.147,34 - R$ R$ 62.146,90
(DRF:+ DRJ) a titulo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2003, que, conforme
principio de adstri¢do do julgador aos limites da lide, a atividade judicante esta constrita (art. 141
e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo
Administrativo Fiscal - Decreto n® 70.235, de 02 de margo de 1972.

PRELIMINAR

A Recorrente alega como preliminar a impossibilidade de reviséo do langamento
dada a sua homologacao tacita, nos seguintes termos:

“A DRFB néo pode mais modificar o langamento e os valores constantes da declaracéo
de rendimentos do ano calendario de 2004, posto que entre a data do fato gerador - 31
de dezembro de 2004, ou da entrega da DIPJ - no ano de 2005, e da data da intimacéo
do despacho decisorio - 14 de outubro de 2.011 transcorreram bem mais de cinco anos,
0 que representa a homologacao tacita do langamento consubstanciado na DIPJ do ano-
calendério de 2004”.

Contudo, também nao ha se falar em “homologagao tacita” da DIPJ, como alegou
a Recorrente, visto que, conforme inteligéncia da Simula CARF n°® 92, a DIPJ - Declaracédo de
InformacGes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica - tem carater meramente informativo e ndo se
presta constituicdo do crédito tributo ou a comprovacdo da existéncia e liquidez de indébito
tributério.

E bom lembrar que a homologacao tacita da compensacio dos débitos (§ 5° do art.
74 da Lei n° 9.430, de 1996), é o lapso de mais de 5 anos entre a data da entrega do Per/DComp
e a ciéncia do Despacho Decisorio.

Contudo, ndo ha se falar em homologacao tacita no presente caso, por inexisténcia
de restricdo temporal da averiguacdo da sua liquidez e certeza, das parcelas que compdem o
saldo negativo de IRPJ. Neste sentido é a Solucdo de Consulta Interna Cosit n° 16, de 18 de julho
de 2012, assim distingue:

Da Verificagdo da Certeza e Liquidez do Crédito

22. Disciplinando a compensa¢do como modalidade de extin¢do do crédito tributério,
vem o CTN prescrever que a lei pode autorizar a compensacgdo de créditos tributarios,
que ja possuem naturalmente os atributos de liquidez e certeza, com créditos liquidos e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica, [...]

23. Quanto a necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que o
contribuinte pretende utilizar na compensacao, assim j& decidiu o Superior Tribunal de
Justica:

“10. A compensagdo, posto modalidade extintiva do crédito tributdrio (artigo 156, do
CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigacdo tributaria €, ao mesmo tempo,
credor e devedor do erario publico, sendo mister, para sua concretizagdo, autorizagdo
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por lei especifica e créditos liquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para
com a Fazenda Publica (art. 170, do CTN).” (STJ, 1* T., AgRg no Resp 862.572/CE,
Rel. Ministro LUIZ FUX, mai/08)

24. Como se trata de Declaracdo de Compensacdo, inverte-se o 6nus da prova, cabendo
ao contribuinte comprovar seu direito liquido e certo. Dentro do prazo para
homologacao determinado no art. 74, § 5°, da Lei n° 9.430, de 1996, nao ha que se falar
em decadéncia do direito de se aferir o pleito de compensacdo, que exige o
cumprimento dos requisitos de liquidez e certeza do crédito informado.

25. Néo se pode concluir que a autoridade fiscal deva aprovar o saldo negativo de IRPJ
demonstrado na DIPJ correspondente, e decidir pela homologacdo da compensacéo, sem
a verificacdo prévia da liquidez e certeza do indébito tributario que lhe da suporte. A
norma especifica que versa sobre Dcomp ndo deixa dividas quanto a limitagdo da
homologacao tacita somente as compensacoes, e ndo ao crédito em si.

26. Assim, é dever da autoridade, ao analisar os valores informados em Dcomp para fins
de decisdo de homologagdo ou ndo da compensagdo, investigar a exatiddo do crédito
apurado pelo sujeito passivo. No caso sub examine, o crédito provém de saldo negativo
de IRPJ resultante de pagamento a maior de estimativas quitadas em periodos
anteriores, mediante compensagoes tacitamente homologadas, que estd sendo utilizado
em compensacéo no periodo atual. Para tanto, ndo ha como se furtar do levantamento do
valor do imposto devido ao final do ano em que foram quitadas as estimativas,
conforme a sistematica brevemente relatada nos itens 10 a 13, mesmo que ndo seja mais
possivel o langamento de eventual diferenca apurada nessa verificacéo.

27. O mesmo raciocinio se aplica quando foi homologado tacitamente o langamento de
crédito tributario de IRPJ relativo ao periodo que originou o saldo negativo, em
consonancia com o disposto no art. 150, 88 1°e 4°do CTN. [...]

29. ldentifica-se corrente de entendimento na jurisprudéncia administrativa, conclusiva
no sentido da ndo submissdo dos saldos negativos de IRPJ & homologagdo tacita,
competindo ao sujeito passivo a prova do indébito tributario, e & Administracdo
Tributaria, no ambito da analise das declaracfes de compensacdo, as verificacdes
necessarias a determinacéao da certeza e liquidez do crédito por aquele invocado:

Ementa: VERIFICACAO DAS BASES DE CALCULO DE TRIBUTOS.
LANCAMENTO VERSUS RECONHECIMENTO DE INDEBITO TRIBUTARIO. A
verificacdo da base de célculo do tributo ndo é cabivel apenas para fundamentar
lancamento de oficio, mas deve ser feita, também, no &mbito da anélise das declaragdes
de compensacdo, para efeito de determinacdo da certeza e liquidez do crédito invocado
pelo sujeito passivo, para extingdo de outros débitos fiscais. (Acérddo DRJ Campinas n®
05-25.963, de 16/06/2009)

Ementa: SALDO NEGATIVO. RESTITUICAO. COMPENSACAO. O procedimento
de homologacdo do pedido de restituicdo/compensacdo consiste fundamentalmente em
atestar a regularidade do crédito, ainda que tal analise implique em verificar fatos
ocorridos had mais de cinco anos, respeitado apenas o prazo de homologacéao tacita da
compensagdo requerida. Publicado no D.O.U. n° 226 de 20/11/2008. (Acdrddo n° 103-
23.571, Terceira Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da
Fazenda, Sessdo de 18/09/2008)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — PRECLUSAO —Matéria ndo
questionada em primeira instancia, quando se inaugura a fase litigiosa do procedimento
fiscal, e somente suscitada nas razdes do recurso constitui matéria preclusa e como tal
ndo se conhece. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE. N&o devem os 6rgaos julgadores
tomar conhecimento de matéria atinente a suspensdo da exigibilidade de débitos por ser
matéria de execucdo, portanto, estranha a lide. SALDO NEGATIVO DO IRPJ.
HOMOLOGAGCAO TACITA. IMPOSSIBILIDADE. N4o se submetem & homologag&o
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tacita os saldos negativos de IRPJ apurados nas declaragcGes apresentadas, a serem
regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituicdo ou compensagéo.
VERIFICACAO BASE DE CALCULO DO IRPJ. A verificacdo da base de célculo do
tributo ndo é cabivel apenas para fundamentar lancamento de oficio, mas deve ser feita,
também, no ambito da andlise das declaracbes de compensacdo, para efeito de
determinacdo da certeza e liquidez do crédito, invocado pelo sujeito passivo, para
extincdo de outros débitos fiscais. PEDIDO DE RESTITUICAO. ONUS DA PROVA.
A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdo ou
a compensagao, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou
maior que o devido. Publicado no D.O.U. n® 226 de 20/11/2008. (Acdrddo n° 103-
23.579, Terceira Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da
Fazenda, Sessdo de 18/09/2008) [...].

Conclusdo

31. Por fim, e em nome dos principios da supremacia do interesse publico e da
indisponibilidade do crédito tributario, conclui-se a presente Solucdo de Consulta
Interna no seguinte sentido:

31.1. Apbs transcorrido o prazo decadencial, nos termos do art. 150, § 4° do CTN,
assim como o prazo para homologacdo de compensacdo de que trata o art. 74, 8 5°, da
Lei n° 9.430, de 1996 (homologacdo téacita), ha apenas a impossibilidade de langamento
de diferencas do imposto devido. Tal vedacdo ndo se aplica a compensacéo de débitos
proprios vincendos que tenha sido homologada tacitamente, quando ainda ndo se tenha
operado a decadéncia para o langamento do crédito tributério.

31.2. Todavia, pode a Administracdo Tributéaria, dentro do lapso de que esta dispbe (art.
74, 8 5° da Lei n° 9.430, de 1996), ndo homologar a compensacdo declarada em
momento posterior, em que se utilizem créditos de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL,
inclusive os oriundos de estimativas quitadas por meio de Dcomps homologadas
tacitamente, se verificada a inexisténcia de liquidez e certeza desses créditos.

Compulsando os autos, constata-se que a Recorrente apresentou o Per/DComp n°
21936.36935.280207.1.3.02-6257, em 28/02/2007, e-fls. 02-11, utilizando-se do crédito
decorrente Saldo negativo de IRPJ, apurado no periodo de 01/01/2004 a 31/12/2004. No
Despacho Decisdrio, e-fls. 12, validamente intimado a Recorrente em 14/10/2011, e-fls. 13, o
pedido foi analisados e se concluiu pelo seu deferimento em parte. Por conseguinte, ndo se
verificou o lapso temporal de cinco anos entre a data da entrega do Per/DComp e a ciéncia do
Despacho Decisorio correspondente (8 5° do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996).

Além disso, ndo ha que se falar em impossibilidade, por decurso de prazo, do
exame das parcelas que compdem o saldo negativo de CSLL/IRPJ (Solucdo de Consulta Interna
Cosit n° 16, de 2012), devendo-se frisar, conforme j& mencionado, que ndo se submetem a
homologagdo técita os saldos negativos de Imposto de Renda Pessoa Juridica apurados nas
declaracbes apresentadas, a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de
restituicdo ou compensacao. Este o entendimento deste Tribunal:
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COMPENSA(;AS). SALDO NEGATIVO DE IRPJ. DECADENCIA.
HOMOLOGAGAO TACITA. IMPOSSIBILIDADE.

Com o transcurso do prazo decadencial apenas o dever/poder de constituir o crédito
tributario estaria obstado, tendo em conta que a decadéncia é uma das modalidades de
extingdo do crédito tributario. Ndo se submetem a homologacdo tacita os saldos
negativos de Imposto de Renda Pessoa Juridica apurados nas declaragdes apresentadas,
a serem regularmente comprovados, quando objeto de pedido de restituicdo ou
compensagdo. (Acorddo 1401-004.687, Relator Cons.: Luiz Augusto de Souza
Gongalves Data : 14/10/2020)

Assim, a justificativa arguida pela Recorrente, por essa razdo, ndo se comprova,
rejeitando-se, pois, a preliminar arguida.

MERITO

Em seu recurso voluntario, como Unica alegacdo de meérito, a Recorrente
argumenta a ocorréncia de decadéncia, considerando o teor do estabelecido no 8§ 4° do artigo 150
e no art. 173, inciso I, ambos do CTN, nos seguintes termos:

Como o langamento se perfez com a ocorréncia do fato gerador em 31/12/2004, seja
pela contagem do 8§ 4° do artigo 150, seja pela do inciso | do artigo 173, mais de cinco
anos transcorreram até a data da revisdo (data da notificacdo do despacho decisorio em
outubro de 2011), configurando a decadéncia e a perda do direito A revisao.

Ora, se é vedado ao fisco constituir crédito tributario em anos alcancados pela
decadéncia, da mesma forma a ele é vedado proceder a.diminuicdo do saldo negativo de
tributo apresentado em declaragdes de rendimentos relativas a anos também alcangados
pela decadéncia, posto que isto equivaleria a realizar novo langcamento, ou langamento
de oficio em fungdo de revisdo do langamento anterior.

Este procedimento é Defeso pelos artigos 149, caput e paragrafo Unico, combinado com
0150 e § 4°, ou inciso | do artigo 173 do CTN acima transcritos

Sobre a decadéncia, o Codigo Tributério Nacional (CTN) determina:

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

[-]

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apos
5 (cinco) anos, contados:

| - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado; [...]

Porém, razdo ndo assiste a Recorrente, pois 0 procedimento de verificacdo do
saldo negativo de IRPJ utilizado em compensacdo ndo esta limitado pelo prazo decadencial de
que trata 0 8 4° do art. 150 do CTN ou pelo art. 173, I. Afinal, é certa a inexisténcia de restricdo
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temporal a averiguacdo da sua liquidez e certeza, ndo ha que se falar em homologacao por
decurso de prazo das parcelas que compdem o saldo negativo de IRPJ/CSLL.

Isso porque quando o crédito utilizado na compensacdo tem origem em saldos
negativos de anos anteriores, ha que se proceder com analise da apuracdo de cada um dos anos-
calendario pretéritos, que serviram para a composic¢do do saldo negativo utilizado como direito
creditorio. Trata-se de apreciacdo no qual ndo se aplica contagem de decadéncia, vez que se
restringe a verificacdo da liquidez e certeza do crédito tributario.

Como, ressaltou o conselheiro, Redator designado, André Mendes de Moura, no
Acdérdao n° 9101003.994, trata-se de situacdo complemente diferente daquela em que a glosa do
saldo negativo tem como resultado tributo a pagar, ocasido na qual o correspondente langamento
de oficio s6 podera ser efetuado caso esteja dentro do prazo decadencial previsto na legislacao
tributéria.

Nesse sentido apontam as decisdes do CARF:

GLOSA DE PARCELAS QUE COMPOEM O SALDO NEGATIVO. DECADENCIA.
O procedimento de verificacdo do saldo negativo de IRPJ utilizado em compensacao
ndo estd limitado pelo prazo decadencial de que trata o § 4° do art. 150 do CTN.
COMPENSAGAO. HOMOLOGAGAO TACITA. DCTF. INAPLICABILIDADE. O
instituto da homologacéo tacita ndo se aplica as compensacgdes anteriores a outubro de
2003. Somente a partir da edicdo da MP n° 135, de 30 de outubro de 2003, convertida
na Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a existir prazo para homologagéo
das compensagdes declaradas, mediante a alteracdo do § 5° do art 74 da Lei n° 9.430, de
1996. N&o ha que se falar em homologacéo tacita nos casos de quitacdo de estimativas
mediante compensacédo via DCTF efetuada antes do surgimento da DCOMP. (Acorddo
n° 1401003.324, Relator Cons. Luiz Augusto de Souza Gongalves)

COMPENSAGAO. REVISAO DA  APURACAO EFETUADA  PELA
CONTRIBUINTE. DECADENCIA.Com o transcurso do prazo decadencial previsto
nos arts. 150, § 4° ou 173, I, do CTN, apenas o dever/poder de formalizar o crédito
tributario estaria obstado, tendo em conta que a decadéncia é uma das modalidades de
extingcdo do crédito tributario (art. 156, V e VIl do CTN). Todavia, ndo se pode inferir, a
partir dai que, com o transcurso do prazo decadencial para efetuar o langamento,
estariam tacitamente homologados quaisquer outros fatos juridicos tributarios que
pudessem repercutir em periodos de apuragdo futuros, inclusive a apuracdo de eventuais
saldos negativos da CSLL e do IRPJ, indicado pela contribuinte nas declaragdes de
rendimentos.(...) (Acorddo n° 1302003.306, Relator Cons. Gustavo Guimardes da
Fonseca)

Outrossim, a CSRF deste Tribunal também decidiu no mesmo sentido:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario: 2003
POSSIBILIDADE DE VERIFICACAO DA FORMAGCAO DE SALDO NEGATIVO
DE EXERCICIOS ANTERIORES. DECADENCIA. INEXISTENCIA. A autoridade
fiscal pode, dentro do prazo de cinco anos contados da data da apresentacdo da
declaragdo de compensacdo (art. 74, § 5°, da Lei n. 9.430/96) verificar, para fins de
homologacdo do crédito pleiteado, todos os elementos que contribuiram para a
formacao do saldo negativo que embasou o pedido de compensacgdo. Ndo se aplica a
hipdtese o instituto da decadéncia previsto no CTN, visto ndo se tratar de constitui¢ao
de crédito tributario. (Acorddo 9101-004.966, Relator Cons. Adrea Duek Simantob) —
Grifou-se.
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Do voto condutor do citado acorddo, extrai-se:

N&o se pode confundir o fendmeno da decadéncia, que fulmina a possibilidade de o
fisco constituir créditos tributarios (conforme previsto nos artigos 150, 84° e 173 do
CTN), com a situacéo dos autos, em que a autoridade fiscal apenas analisou o direito
creditério pleiteado, até porque a formagdo de saldo negativo ndo é fato gerador do
IRPJ.

No presente caso inexiste constituicdo de crédito tributario, mas somente a necessaria
verificacdo acerca da validade, liquidez e certeza dos créditos pleiteados pela
interessada, o que configura hip6tese obviamente distinta.

O instituto da decadéncia, tal como pleiteado pela Recorrente, ndo se aplica ao caso, que
é regido pelo disposto no artigo 74 da Lei n. 9.430/96:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribui¢cdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo
na compensacdo de deébitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribuigdes administrados por aquele Orgao.

§ 1° A compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pela
sujeito passivo, de declaragdo na qual constardo informacdes relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

§ 2° A compensacdo declarada & Secretaria da Receita Federal extingue o
créedito tributario, sob condicéo resolutdria de sua ulterior homologacéo.

(...)8 5° O prazo para homologacdo da compensacdo declarada pela sujeito
passivo sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de
compensacao.

Note-se que, a0 mesmo tempo em que a lei faculta ao sujeito passivo a possibilidade de
compensar créditos, mediante entrega da correspondente declaracdo de compensacdo,
também confere a administracéo tributéaria o direito de verificar a certeza e a liquidez
desses créditos em até cinco anos, contados da declarago.

E esse cenario ndo se confunde ou encontra obstaculo nas regras de decadéncia
previstas no CTN, pois aqui ndo se trata, como j& destacado, de constitui¢do do crédito
tributério.

A interpretagdo das normas juridicas deve ser promovida dentro de critérios minimos de
razoabilidade, visto que ndo faria sentido dar ao sujeito passivo a possibilidade de
exercer seu legitimo direito creditdrio sem a minima possibilidade de verificacdo pelo
fisco, pois, do contrério, bastaria que o interessado apresentasse a declaracdo no dltimo
dia antes da suposta “decadéncia” para ter todo e qualquer crédito, pois mais indevido
que fosse, automaticamente homologado, tese que por 6bvio ndo se sustenta.

Convém trazer a baila, novamente, ainda a Solu¢do de Consulta Interna Cosit n°
16, de 18 de julho de 2012, assim distingue:

Conclusdo 31.
Por fim, e em nome dos principios da supremacia do interesse publico e da

indisponibilidade do crédito tributario, conclui-se a presente Solucdo de Consulta
Interna no seguinte sentido:
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31.1. Apés transcorrido o prazo decadencial, nos termos do art. 150, § 4° do CTN,
assim como o prazo para homologacdo de compensacdo de que trata o art. 74, § 5°, da
Lei n® 9.430, de 1996 (homologacdo tacita), ha apenas a impossibilidade de lancamento
de diferencas do imposto devido. Tal vedacdo ndo se aplica a compensacdo de débitos
préprios vincendos que tenha sido homologada tacitamente, quando ainda néo se tenha
operado a decadéncia para o langamento do crédito tributario.

31.2. Todavia, pode a Administragdo Tributaria, dentro do lapso de que esta dispde (art.
74, 8 5° da Lei n°® 9.430, de 1996), ndo homologar a compensacdo declarada em
momento posterior, em que se utilizem créditos de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL,
inclusive os oriundos de estimativas quitadas por meio de Dcomps homologadas
tacitamente, se verificada a inexisténcia de liquidez e certeza desses créditos.

Por tais fundamentos, ndo ha que se falar em impossibilidade, por decurso de
prazo, do exame das parcelas que compdem o saldo negativo (Solugdo de Consulta Interna Cosit
n° 16, de 2012) e, por conseguinte, ndo prospera o argumento da Recorrente.

Por outro lado, é certo que a pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o
valor dos incentivos fiscais previstos na legislacdo de regéncia, do tributo pago ou retido na
fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ
determinado sobre a base de célculo estimada no caso utilizagdo do regime com base no lucro
real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ negativo ou a pagar no encerramento do
periodo de apuracdo, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei n° 8.981,
de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Em relacdo a deducdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislacdo
prevé que a pessoa juridica pode deduzir do valor apurado no encerramento do periodo, o0 valor
retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de célculo correspondente. Para tanto,
estdo obrigadas a prestar aos 6rgaos da RFB, no prazo legal, informacdes sobre os rendimentos
que pagaram ou creditaram no ano-calendario anterior, por si ou como representantes de
terceiros, com indicacdo da natureza das respectivas importancias, do nome, endereco e nimero
de inscricdo no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o0 imposto de renda retido da
fonte, mediante a Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF).

Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com retencdo do imposto
na fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficiaria, até o dia 31 de janeiro, documento
comprobatério, em duas vias, com indicacdo da natureza e do montante do pagamento, das
deducdes e do imposto retido no ano-calendario anterior, que no caso € o Informe de
Rendimentos.

Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa juridica
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuracéo
do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo (art. 86 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n°
2.065, de 26 de outubro de 1983).

Porém, em casos como 0 presente, a Recorrente precisaria ter produzido um
conjunto probatério dos fatos alegados e comprovado a liquidez e certeza do direito creditério
pleiteado.
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Destaque-se que com a Sumula CARF n° 143 o sujeito passivo passou a poder
apresentar outros documentos, que ndo os informes de rendimentos, como meio de prova de que
efetivamente sofreu as retencfes que alega.

Referida Sumula assim determina:
Stmula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Assim, a mingua de tal comprovacao, inexistindo documentacdo idénea que
comprove a retencdo de valor superior/indevida aquele considerado pelas autoridades
administrativa e julgadora de primeira instancia para fins de restituicdo/compensacdo, ndo ha
reparos a fazer na decisdao objurgada.

Recorde-se, que, nos termos da legislacdo processual em vigor, o 6nus da prova
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333 do Cddigo de Processo Civil):

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Assim sendo, para a Recorrente comprovar o seu alegado direito ao crédito seria
imprescindivel que fosse juntada aos autos sua escrituracdo contabil-fiscal, baseada em
documentos iddneos, o que ndo se deu também em sede de recurso voluntario, conforme ja
mencionado.

O embasamento para a exigéncia de tais documentos esta no Decreto 7.574/2011,
artigos 26 a 27, transcrito a seguir:

Art. 26. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9°, § 1°)

Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados
com observancia do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 20).

Art. 27. O disposto no paragrafo Unico do art. 26 nao se aplica aos casos em que a lei,
por disposicdo especial, atribua ao sujeito passivo o dnus da prova de fatos registrados
na sua escrituragdo (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 90, § 30).

De fato, a Recorrente tem o 6nus de instruir os autos com documentos hébeis e
idoneos que comprovem o direito ao crédito alegado. Mesmo em grau de recurso voluntario a
jurisprudéncia do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente & manifestagdo
de inconformidade, desde que esclareca pontos fundamentais na acdo. Contudo, a Recorrente ndo
juntou documentos ao recurso voluntario para comprovar o crédito pleiteado.
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Ora, homologar a compensacdo pleiteada sem a comprovacdo adequada do
suposto crédito - ndo é observar ao principio da verdade material, que rege 0 processo
administrativo, mas agir de forma impudente, pois com base nas declaracdes e documentos
constantes no processo ndo ha como validar os créditos, e, por conseguinte, ndo pode ser
identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussdo nestes autos. Afinal, a prova
insuficiente impossibilita o reconhecimento do IRRF e a consequente homologagdo da
compensacao apresentada

Desta forma, como ndo restou comprovado a liquidez e a certeza do crédito
informado no PER/DCOMP, ndo ha razdo para reforma do acordao recorrido. Portanto, ndo
cabem reparos a decisdo piso e acho em sua integralidade seus fundamentos de fato e de direito
com base no § 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
343, de 09 de junho de 2015.

Ha se frisar que que o entendimento adotado esta em consonancia com 0s estritos
termos legais, em obediéncia ao principio da legalidade a que o agente publico esta vinculado

Ante 0 exposto, voto pela improcedéncia do recurso analisado.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



